
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O PÚBL IC O DO DISTRIT O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L DE JUSTIÇA 

P O R T A R I A N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }<f , D E D E J A N E I R O D E 2 0 1 8. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L A D J U N T O D O M I N I S T É R I O 

P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que 
lhe foi conferida pelo Regimento Interno, e considerando o teor do Procedimento de 
Gestão Administrativa n° 08191.137377/2017-81, 

R E S O L V E : 

Conceder à servidora C L A R I S S A B O R G E S B A R B O S A I U N E S , 

Técnico do MPU/Saúde/Saúde Bucal, licença para tratar de interesses particulares, pelo 
prazo de 191 (cento e noventa e um) dias, a contar de 22/1/2018, com fundamento no art. 
81, inciso V I , c/c art. 91 da Lei n° 8.112/90. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

R E N A T O L U Q U E I Z S A L L E S 
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